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Município de Taquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

Decreto n° 3.098, de 18 de agosto de 2015. 

 

 

Altera disposições do Decreto nº. 

3.049, de 05 de maio de 2015. 

 

 

EMANUEL HASSEN DE JESUS, Prefeito Municipal de Taquari, Estado 

do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

e de acordo com o disposto na Lei Municipal nº 3.823, de 28 de abril de 2015: 

 

 

DECRETA 

 

 

Art. 1º O art. 3º do Decreto nº. 3.049, de 05 de maio de 2015 passa a viger 

com a seguinte redação:  

“Art. 3º O prazo para adesão da NFS-e, para os prestadores de serviço 

obrigados a sua emissão, expira em 31 de dezembro de 2015”. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 18 de 

agosto de 2015. 

 

 

 

 

Emanuel Hassen de Jesus 

                                                                                                             Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

 

Cláudio Roberto dos Santos 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos   


